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DISPENSA ELETRÔNICA N.º 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Alcântara/MA, por 

intermédio da Secretaria Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS), realizará pro-

cesso por meio de Sistema de Dispensa de Licitação, na forma  Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço por item na hipótese do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações e Decreto nº 11.246, 

de 2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

Data da sessão: 27 de março de 2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 as 14:00. 

Link: https://www.licitaalcantara.com.br. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

Valor Maximo Aceitavel: R$ 58.227,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais) 

 

1.0. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 

1.1 O objeto do presente procedimento é Contratação de empresa para aquisição de peixes do tipo tam-

baqui, para distribuição gratuita na Semana às famílias carentes do município de Alcântara/MA, por meio da 

Secretaria Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS), conforme condições, quanti-

dades e exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências es-

tabelecidas. 

 

2.0. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema de Compras da Prefeitura 

Municipal de Alcântara, através do site https://www.licitaalcantara.com.br, através da opção Cadastro de 

Fornecedor. 

 

2.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

processo.  

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 

credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, 

disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 

DA HABILITAÇÃO. 

 

2.6. Ao escolher o plano desejado para acesso ao sistema o Fornecedor desde já, fica ciente de que o seu 

cadastro poderá ser liberado em até 02 (duas) horas após a confirmação do pagamento, em dias úteis. Assim, 

a Prefeitura Municipal e nem a Plataforma do Sistema - STARTGOV - não assumem qualquer prejuízo que 

o Fornecedor venha a ter pela não participação em processo licitatório, quando este tenha feito o cadastro 

prévio não respeitando o prazo precitado de no mínimo 02 (duas) horas, em dias úteis. 

 

2.7. Caso a escolha de pagamento seja via boleto bancário a liberação do acesso à Plataforma de 

Licitações será condicionada à confirmação do pagamento, sendo que ele pode demorar até 2 dias úteis. Seja 

para acesso ao credenciamento ou bloqueio do sistema após data de vencimento da fatura. 

 

2.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefeitura, poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 

(horário de Brasília) por telefone (99) 98444-9559, WhatsApp (99) 98444-9559, ou e-mail 

contato@startgov.com.br. 

 

2.9. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

 

2.10. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

2.11. A participação nesta contratação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.12. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.14. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

2.14.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

 

2.14.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.14.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

mailto:contato@startgov.com.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; isto aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.15. Não será permitida a participação de cooperativas, em virtude do objeto a ser contratado. 

 

2.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.0. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL. 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço 

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

3.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

 

3.7. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

3.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

3.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

3.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.13.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 

3.13.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

 

3.13.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

3.13.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.13.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto no item 2.14 deste Aviso de Contratação, bem como nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.0. FASE DE LANCES. 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item. 

 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5.0. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

 

5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou 

o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

 

5.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

 

5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for 

o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

 

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.15 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 

a futura contratação, mediante a consulta nos cadastros indicados no Termo de Referência desta contratação. 

 

5.7. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

5.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

5.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.0. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência, ANEXO I deste Termo, e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

 

6.2. O fornecedor deverá enviar no prazo de até duas horas, a contar da solicitação via sistema, os 

documentos de HABILITAÇÃO em formato digital, descrito no Termo de Referência dessa contratação. 

 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

6.4. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes. 

 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 
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6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.0. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato (ANEXO III). 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 

7.4. A Convocação para assinatura do contrato será encaminhada para o e-mail da futura contratada 

informada na carta Proposta, sendo considerado como recebida um dia após o momento do envio, ficando a 

cargo da mesma o monitoramento de suas caixas de mensagens, bem como a comunicação formal de possível 

mudança. 

 

7.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

8.0. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, o que inclui dentre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ainda que a empresa não tenha se beneficiado dos benefícios de que rata a Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

k) ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito 

as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas as 

disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma 

lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

8.3. A Multa prevista no inciso II do artigo art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, será de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor. 

 

8.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

9.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas, situação em que a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento; 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 

9.2. As providências das alíneas a) e b) também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso da Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

 

9.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Licitação, e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

 

ANEXO II – Planilha Orçamentária 

 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

Alcântara-MA, 21 de março de 2024 

 

 

 

Vanessa Silva Oliveira  

Membro da Comissão de Planejamento e Contrações  

Matrícula: 1924-2 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de peixes do tipo tambaqui, para distribuição gratuita na Se-

mana Santa às famílias carentes do município de Alcântara/MA, por meio da Secretaria Desenvolvimento 

Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS).  

 

2. JUSTICATIVA 

 

2.1 Conforme preceitua a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 6º, são direitos sociais a assistência 

aos desamparados, tornando-se plenamente legítima e justificável a aquisição do referido objeto para atender 

as necessidades sociais das famílias carentes do município. 

2.2 Tendo em vista o número considerável de famílias em vulnerabilidade social assistidas pelo sistema 

único de assistência social, neste Município, impossibilitadas de adquirir os peixes na ocasião das festivida-

des da Semana Santa do corrente ano, a Secretaria de Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial, 

busca efetivar o direito de inclusão social à essas famílias, haja vista que a Secretaria tem por fim cumprir a 

sua função social e garantir os direitos sociais dos cidadãos de Alcântara/MA. 

2.3 A entrega do peixe (de forma gratuita) durante a Semana Santa significa de alguma forma proporci-

onar uma mesa mais farta e alegre a este público, durante a Páscoa e, ao mesmo tempo, conservar essa tradi-

ção milenar (tradição cristã) no âmbito desta Municipalidade. 

2.4 Em suma, a falta de aquisição de peixes para a Secretaria de Desenvolvimento Social, da Mulher e 

Igualdade Racial durante a Semana Santa poderá ter várias consequências negativas, incluindo impactos nu-

tricionais, descontentamento da comunidade, quebra de tradição e repercussões políticas.  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

3.1 Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 

1 

Peixe do tipo Tambaqui, inteiro, limpos (sem vísceras), e congelados. 

Unidades pesando cerca de 1kg. Embalagem de entrega deve ser do 

tipo sacola plástica individual de tamanho compatível ao produto. 

Kg 3.900 

 

3.2 Para mensuração do quantitativo a ser adquirido, após análise técnica e criteriosa, foi levado em consi-

deração a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em base de levantamento de dados e 

quantitativo de famílias cadastradas e assistidas pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

3.3 A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Termo de Refe-

rência e no pedido entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de conservação e higiene. 

As marcas de cada item devem ser respeitadas, devendo a substituição destas, solicitada ao setor, anteriormente 

à data da entrega. Caso os produtos se apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos devem ser 

substituídos imediatamente. Permanecendo o desacordo, os produtos serão devolvidos no ato da entrega e será 

emitido no mesmo momento, Relatório de Inconformidade/ Devolução, que deve ser assinado pelo entregador 

e pelo recebedor da mercadoria; 
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 Não se identificam soluções múltiplas que contemplem os requisitos para o atendimento da necessidade, 

tendo em vista que a aquisição dos itens é única disponível no mercado, razão pela qual se escolhe a Solução 

acima, cujo mercado, considerados produtos, não apresenta restrições, revelando-se satisfatório. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 De acordo com o objeto da contratação, não foram identificados normativos, inclusive técnicos ou sobre 

critérios ou práticas de sustentabilidade, que o disciplinem, ou a atividade de sua comercialização. 

5.2 Permanecendo aplicáveis somente os critérios de habilitação jurídica, econômico-financeiro e técnica 

constantes na Lei n. 14.133/2021, as quais o Setor de Licitação é o mais competente para tratar do assunto. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1 Os itens adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado central da Secretaria Municipal Desen-

volvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS), localizado no cento do Município, conforme 

horários e estabelecido na Ordem de Fornecimento.  

6.2 O produto deverá ser entregue congelado e deverá ser entregue em veículo refrigerado, a fim de 

manter a integridade do produto 

6.3 Os itens serão solicitados em uma única parcelada, de acordo com o cronograma de entregas a ser 

estabelecido pela SEMDS, nos termos da Ordem de Fornecimento encaminhada diretamente à CONTRA-

TADA, via e-mail, e no prazo fixado. 

6.4 O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias, contados a partir da data de recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria solicitante.  

6.5 O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 

público e à critério da Administração. 

6.6 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecti-

vas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.7 Os peixes deverão ser entregues em boa quantidade, e de conservação. 

6.8 Não serão aceitos outros tipos peixes que não atenderem as especificações deste Termo de Referência 

e Proposta. 

6.9 Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria solicitante, a CONTRATADA deverá efetivar a 

substituição do mesmo no prazo de até 2 (duas) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 

6.10 A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de Fornecimento 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização. 

6.11 É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos 

no local determinado pela Administração. 

6.12 A simples entrega dos produtos, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a visto-

ria e comprovação da conformidade pela Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS) 

6.13 Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela Se-

cretaria solicitante, e atender às exigências no que diz respeito à prazos de entrega e de controle de qualidade, 

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispositivos. 
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Recebimento 

6.14 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

6.15 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.16 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (duas) horas, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade de 

itens e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.17 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.18 No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6.19 O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento do ob-

jeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis-

tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se-

gurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução/fornecimento do contrato. 

 

7. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Faz parte da presente contratação a Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, da Mulher e Igual-

dade Racial (SEMDS). 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

08.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e 

suas alterações e Decreto nº 11.246, de 2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Lei Complementar n.º 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de 

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

9.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens com padrões de desempenho 

e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mer-

cado, nos termos do Art. 29, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

10. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 

10.1 A modalidade de por meio de Sistema Dispensa de Eletrônica, do Tipo Menor Preço por ITEM. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna-

dos no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas pela Secretaria Mu-

nicipal Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial (SEMDS). 

 

EXERCÍCIO 2024  

02 – PODER EXECUTIVO  

09 - SECRETARIA DE DES. SOCIAL, DA MULHER E IGUA. RACIAL  

08.244.0003.2103.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSO 1.500.0000 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-

vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste Contrato; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-

tos devidos ou da garantia, caso exigida neste Termo de Referência, o valor correspondente aos danos sofri-

dos; 

12.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela-

tiva à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Co-

letivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações traba-

lhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan-

tindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço. 

12.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

12.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as de-

terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

12.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta. 
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12.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto. 

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-

mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

12.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

13.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

13.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários 

à prestação dos serviços; 

13.6. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato e 

da Comissão de Fiscalização; 

13.7. Receber o (s) Produto (s) em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

13.8. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

13.9. Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento pro-

visório, conforme Termo de Recusa; 

13.10. Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitó-

rios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

13.11. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação; 

13.12. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas admi-

nistrativas e financeiras em vigor; 

13.13. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o fornecimento.  

13.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da con-

tratada; 

13.15. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada; 

13.16. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

13.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-

mento. 

14.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
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14.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA de correção monetária. 

14.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

14.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

14.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

14.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es-

crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contra-

tado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar. 

 

15. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

15.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos: 
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Exigências de habilitação 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons-

titutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funciona-

mento expedido pelo órgão competente. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

16.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certi-

dão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Cer-

tidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento para 

localização e Funcionamento empresarial; 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Ad-

ministração, para regularização da documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

16.2 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados:  

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da em-

presa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empre-

sarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa deverá 

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou En-

tidade em que o Balanço foi arquivado;  

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTABIL, nos 

termos da INRFB 1.420/2013; 

f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço Pa-

trimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  

g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 

da Documentação e Proposta.  

 

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá partici-

par desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

 

17. DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

17.1. Para realização do julgamento das propostas deverá ser observado inicialmente o cumprimento de 

todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência e no Edital. 
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18. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

18.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

18.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

18.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

18.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-

mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces-

sário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi-

dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Fiscalização 

18.8. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

18.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por des-

cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

19.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-

paração integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

19.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

19.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-

mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

19.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

19.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriga-

toriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

19.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-

ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-

blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

19.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

20.1 O contrato terá vigência de três (03) meses contados a partir da data de sua assinatura.  

 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

21.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

22.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser rescindido 

quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21.  

 

23. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

23.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.227,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e 

sete reais), conforme custos unitários apostos na planilha abaixo: 

ITEM DESCRITIVO UND QTD.     

APURAÇÃO 

VALOR 

UNIT (R$) 
VLR TOTAL (R$) 

1 

Peixe do tipo Tambaqui, inteiro, 

limpos (sem vísceras), e congela-

dos. Unidades pesando cerca de 

1kg. Embalagem de entrega deve 

ser do tipo sacola plástica indivi-

dual de tamanho compatível ao pro-

duto. 

Kg 3.900 R$ 14,93 R$ 58.227,00 

VALOR TOTAL R$ 58.227,00 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.  
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24.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, vi-

sando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

 

Alcântara (MA), 11 de março de 2024. 

 

Silmara Santana Baldez  

Membra da Comissão de Planejamento das Contratações 

Matrícula: 2879-2 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

 

 

 

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

ITEM DESCRITIVO UND QTD.     

APURAÇÃO 

VALOR UNIT (R$) 
VLR TOTAL 

(R$) 

1 

Peixe do tipo Tambaqui, inteiro, 

limpos (sem vísceras), e conge-

lados. Unidades pesando cerca 

de 1kg. Embalagem de entrega 

deve ser do tipo sacola plástica 

individual de tamanho compatí-

vel ao produto. 

Kg 3.900 R$ 14,93 R$ 58.227,00 

VALOR TOTAL R$ 58.227,00 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM O MUNICIPIO DE ALCÂNTARA/MA, POR IN-

TERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL    __________ 

E A EMPRESA _______________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

O MUNICIPIO DE ALCÂNTARA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por Intermédio da Secreta-

ria Municipal de __________________________ inscrito no CNPJ sob o nº___________________, nesta 

cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária  Municipal a 

s.ra________________, inscrita sob o RG nº ___________ e CPF sob nº _____________-, residente e do-

miciliado nesta cidade e a empresa____________________________________, com 

___________________________-, inscrita no CNPJ sob o nº      , doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr__________________, RG Nº ___________ SSP/MA, CPF 

Nº______________ têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, formalizada nos autos do 

Processo nº   /2024, Processo Administrativo nº 02/2024, da Contratação por meio de Sistema de  Dis-

pensa de Licitante em sua forma Eletrônica nº 02/2024 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que 

a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as partes e observando às disposições do  

Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição..........................................................  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documen-

tos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº............. e que são partes integrantes 

deste instrumento, independente de transcrição: 

2.1.1. Termo de Referência; 

2.1.2. Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

e suas alterações e Decreto nº 11.246, de 2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações, e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contra-

tos e as disposições de direito privado. 

c) Edital do Pregão Eletrônico nº   /2024 e seus anexos; 

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR   

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a de-

mandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo: 

 

SECRETÁRIA  

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO PARA FORNE-

CIMENTO 
QUANT. UNID. 

VLR. 

UNT.  
VLR. TOTAL. 

      

      

VALOR TOTAL  

 

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos so-

ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, ins-

talação das placas e letreiros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 03 (três) meses, e terá início a partir da data de sua assinatura. 

 

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de decla-

ração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LOCAIS DE FORNECIMENTO  

7.1 O Local de fornecimento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO  

8.1 Das Condições para fornecimento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, importador 

ou distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização 

a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 

indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do 

Consumidor – Lei Federal nº 8.078/1990. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 

10.1 São obrigações da CONTRATADA:  

10.2 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRA-

TANTE. 

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  

 

12.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo I do edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

V) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

VI) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

VII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

VIII) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por des-

cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de lici-

tações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 
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13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Ca-

dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admi-

tida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mer-

cado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente do Município de Alcântara-

MA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA RESCISÃO 

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continui-

dade do contrato. 

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 

total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da 

cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 



FLS. Nº _________________ 

PROC Nº    _____________ 

RUBRICA: _____________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas justificativas. A 

referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 

instrumento de contrato. 

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO 

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de Alcân-

tara/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam so-

lucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais pri-

vilegiado que seja. 

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o pre-

sente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que pro-

duzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Alcântara/MA,      /     /2024. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________ 

NOME  

_____________________ 

CPF Nº 

____________________ 

NOME:  

_____________________ 

CPF Nº  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

